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CONTRATO 01/2023 
 
 
“TERMO DE CONTRATO, PARA A REFORMULAÇÃO 
GRÁFICA E ESTRUTURAL DO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA RORATO & MOLERO 
LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO": 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 64.614.381/0001-81, com 
endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na cidade de Pedrinhas Paulista, comarca de 
Maracai, Estado de São Paulo, representada por seu Prefeito Municipal o senhor Freddie Costa 
Nicolau, brasileiro, união estável, contador, portador do RG n.º 42.523.463-0 SSP/SP e CPF n.º 
335.723.618-42, residente e domiciliado na Rua Assis, nº 235, Centro, na cidade de Pedrinhas 
Paulista, Estado de São Paulo, doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa RORATO & MOLERO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.° 20.214.712/0001-10, estabelecida à Rua Lazaro Martins Vieira, 22 bairro 
centro, CEP 19930-000, na cidade de Ribeirão do Sul-SP, neste ato representada neste pelos 
seus proprietários, o Sr. RENAN GABRIEL MOLERO portador do RG n° 47.125.802-7 – SSP/SP e 
CPF/MF n° 401.744.238-29 e Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador do RG n° 48.236.795-7 
– SSP/SP e CPF/MF n° 411.361.118-16, doravante apenas e simplesmente chamado de 
CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1. O objeto do presente Termo de Contrato é a reformulação gráfica e estrutural do SITE da 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, incluindo conteúdos estáticos e elaboração de 
sistemas para gerenciamento de parte dos conteúdos. 
 

1.1 A CONTRATADA se responsabiliza a entregar o SITE em conformidade com os 
componentes listados na proposta. 

 
1.2. Será apresentada à CONTRATANTE a versão Inicial do Site (Layout), conforme descrito 

abaixo: 
 
1.2.1 Os prazos de entrega do site e dos eventos de desenvolvimento regem-se por estas 

regras: 
 
1.2.2. Versão Inicial do Site (LAYOUT): A CONTRATADA compromete-se a entregar a versão 

Inicial do SITE no prazo de quinze (15) dias úteis a contar da data da entrega do primeiro material, 
solicitado pela CONTRATADA. 

 
1.2.3. A partir desta data a CONTRATANTE poderá: analisar, testar, discutir, definir e informar 

via e-mail a CONTRATADA as alterações que considerar necessárias. 
 
1.2.3.1. Informações verbais e/ ou parciais não serão acatadas. 
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1.2.4. Conteúdo do Site: a CONTRATADA compromete-se a entregar a versão parcial do site 

(conteúdo) no prazo de trinta (30) dias úteis contados a partir da data de aprovação da versão 
inicial do site (layout), mediante entrega do material solicitado pela CONTRATADA. 

 
1.2.5. Nesta fase, a CONTRATANTE enviará a CONTRATADA às informações que 

constituirão o conteúdo do site, inclusive fotos, ilustrações ou conteúdo de qualquer outra espécie. 
Fotos e ilustrações JPEG/PNG deverão ser entregues nas dimensões e resolução de qualidade a 
serem definidas pela CONTRATADA. 

 
1.2.6. A partir desta data a CONTRATANTE poderá: analisar, testar, discutir, definir e informar 

via e-mail a CONTRATADA as alterações que considerar necessárias. 
 
1.2.7. A cada lista de alterações informada será reiniciada a contagem do prazo de dez (10) 

dias úteis para a execução das alterações. 
 
1.2.8. Decorridos quinze (15) dias contínuos sem que a CONTRATANTE tenha apresentado 

as alterações pretendidas e/ ou as informações componentes do conteúdo, poderá a 
CONTRATADA interpretar ter havido desistência e acarretará no atraso da fase seguinte, fazendo 
com que os prazos sejam redefinidos. 

 
1.2.9. Versão final do Site: a CONTRATADA compromete-se a entregar a versão final do site, 

incluindo os itens dinâmicos no prazo de trinta (30) dias úteis, contados a partir da data em que a 
CONTRATANTE informar a CONTRATADA as alterações definitivas e finais previstas no item 
imediatamente acima. 
 

1.3. As alterações gráficas e/ ou estruturais compreendidas como mudança completa 
(Layout), solicitadas após a aprovação da versão Inicial serão compreendidas como intervenções. 
Estas serão cobradas adicionalmente mediante orçamento. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA 
DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
2.1. Fica dispensada a licitação nos termos do inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Proc. Adm 41/2023.  

 
CLAÚSULA TERCEIRA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

3.1. Execução indireta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de 
excepcional interesse público. 
 

CLAÚSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1. O preço global contratado será de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), pagos 
mensalmente em parcelas de R$ 400,00 até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido. 
 
4.2. O pagamento será feito mediante apresentação de Nota Fiscal.  
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CLAÚSULA QUINTA 

AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

5. Na ocorrência da necessidade de quantidades maiores ou menores que as estabelecidas 
nos ANEXOS, até o limite permitido pela legislação vigente de até 25%, serão feitos pedidos 
adicionais ou reduções equivalentes através da Administração. 
 

CLAÚSULA SEXTA 
DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
6. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
 

CLAÚSULA SÉTIMA 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
7. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
02 – Poder Executivo 
02.03 – Sec. Mun. de Administração e Finanças 
02.03.01 – Sec. Mun. de Administração e Finanças 
04.122.0002.2002.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Administração e Finanças 
33.90.40.99.0000 – Outros Serviços de Tecnologia da Informação ( F1) 
 

 
CLAUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

 
8.1. Fornecer todos os documentos necessários e informações necessárias ao cumprimento deste 
instrumento; 

8.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nos valores, formas e prazos avençados. 
 

CLAÚSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9. Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a Contratada deve: 

9.1 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e todas as condições de habilitação da qualificação exigida no presente procedimento; 

CLAUSULA DÉCIMA 
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 
10. O atraso injustificado dos serviços licitados, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 
do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 
0,066 %, por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 
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10.1. O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o adjudicatário 
tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data do efetivo 
pagamento. 
 
10.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado, 
deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do não pagamento, o 
valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 
 
10.3. No caso de reincidência de falta, das obrigações estipuladas na Claúsula nona , o contrato 
será declarado rescindido, e a contratada declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade 
publicada em jornal local. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
11. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 12 meses, com inicio em 15 de janeiro de 
2023. 
 
11.1. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais períodos, 
devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da lei nº 8.666/93;  
O valor contratual poderá vir a ser reajustado anualmente pelo IPCA, ou por outro índice 
estabelecido pelo órgão regulador. 
 
11.2. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO 

 
12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja 
conveniência para a Administração Municipal; 
 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

 
 
 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO COMPETENTE 

 
13. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis Brasileiras, 
em especial pela Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o foro da Comarca de 
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Maracai, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência sobre quaisquer 
controvérsias do Contrato. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo 
ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 
 

Pedrinhas Paulista, 10 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Freddie Costa Nicolau – Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

RORATO & MOLERO LTDA - ME 
Renan Gabriel Molero         Felipe Augusto Rorato          

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ____________________                        2.______________________ 
CPF:                                                                               CPF: 


